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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO

D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No: DV00029/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 2504í0DV00029.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÁO
E RECARGA DE AR bONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, INCLUSIVE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 6018O,OO (SESSENTA MIL CENTO E OITENTA REAIS)
PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:
DÀS 8H:00M|N DO DtA 10/04/2025.
ATÉ As 11H:59M|N. Do DtA 15trc4n025.
VIA E-MAIL: pmilicitaceo20l 3@hotmail.com

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EOUIPARAOAS ?
NÃO,

TORNA-SE PÚBLICO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB, POR MEIO DO AGENTE
DE CONTRATAÇÁO, REALIZARÁ DISPENSA, COM CRITÊRIO DE JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO

POR ÍTEM, NA HIPÓTESE DO ART". 75, INCISO II, NOS TERMOS DA LEI N": 14.133, DE 1" DE ABRIL DE

2021, LEI COMPLEMENTAR No: 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2OOO E OEMAIS LEGISLAÇÁO
APLICÁVEL.

í. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA:

1.í. O OBJETO DA PRESENTE DTSPENSA É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP E EMPRESA NO RAMO

PERTINENTÊ PARA INSTALAÇÃO, CONDICIONADO, PARA

ATENDERAS NECESSIDADES ÓAAD O FUNDO MUNICIPAL DE

sAúDE, CONFORME CONDTÇÔES, QUANTTDADES E EX|GÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE

CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS,

1.2. A CONTRATAÇÃO SERÁ DtVtDtDA EM [TEM, CONFORME TABELA CONSTANTE ABAIXO.

1,3 HAVENDO MAIS DE UM ÍTEM PARTICIPAÇÃO EM

QUANTOS FOREM DE SEU INTER CIPAR DE UM ITEM'

DEVE O PRESTADOR DE SERVIÇ QUE O COMPÔEM.

1.4 O CR|TÉR|O DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREÇO POR ÍTEM, OBSERVADAS ÀS

eiróeHCrns coNlDAS ruesrÊ Ãvrsó oÉ cournareçÃo otnerÁ E SEUS ANExoS ouANro Às

ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO,

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA.

2.1 A pARTtCtPAÇÃO NA PRESENTE DISPENSA SE DARÁ MEDIANTE ENVIO DAS PROPOSTAS PELO

É-nlRtt tttsttrUótOunU nCtUn INDICADO, ATRAVÉS DO QUAL OEVERÁO SER ENVIADAS AS

PROPOSTAS EM ARQUIVO NO FORMATO PDF, DEVIDAMENTE ASSINADA;

2.2 NÁO PODERÁO PARTICIPAR DESTA DISPENSA O PRESTADOR DE SERVIÇOS:

2.2.1 OUE NÁO ATENDAM ÀS CONDIÇÔES DESTE AVISO
ANEXOS;

2 2,2 ESTRANGEIROS QUE NÃO TENHAM REPRESENTAÇÁ

CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS

EXPRESSOS PARA RECEBER CITAÇÁO E RESPONDER ADMINI

2.2.3, QUE SE ENQUADREM NAS SEGUINTES VEDAÇÓES:

PR CUTIVO, PESSOA FíSICA

Ços ou FoRNECIMENTO

o RASIL COM PODERES
JUDICIALMENTE;

A) AUTOR DO ANTEPROJETO, DO PROJETO BÁSICO OU DO

OU IUNIOICN, QUANDO A CONTRATAÇÃO VERSAR SOBRE
DE BENS A ELE RELACIONADOSi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAÇÃO

B) EMPRESA, ISOLADAMENTE OU EM CONSÓRCIO, RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÁO DO
PROJETO BÁSICO OU DO PROJETO EXECUTIVO, OU EMPRESA DA QUAL O AUTOR DO PROJETO
SEJA DIRIGENTE, GERENTE, CONTROLADOR, ACIONISTA OU DETENTOR DE MAIS DE 5% (CINCO)
POR CENTO DO CAPITAL COM DIREITO A VOTO, RESPONSAVEL TÉCNICO OU SUBCONTRATADO,
OUANDO A CONTRATAÇÃO VERSAR SOBRE OBRA, SERVIÇOS OU FORNECIMENTO DE BENS A ELA
NECESSÁRIOS;

C) PESSOA FISICA OU JURíDICA QUE SE ENCONTRE, 40 TEMPO DA CONTRATAÇÃO,
IMPOSSIBILITADA DE CONTRATAR EM DECORRÊI CIA DE SANÇÃO OUE LHE FOI IMPOSTA;

D) AQUELE QUE MANTENHA VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA,
FÍNANCEIRA, TRABALHISTA ou ctvtl coM DtRIGENTE Do ÓRGÃo ou ENTIDADE coNTRATANTE ou
COM AGENTÊ PÚBLICO OUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA LICITAÇÁO OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU
NA GESTÃO DO CONTRATO, OU OUE DELES SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM
LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU;

E) EMPRESAS CONTROLADORAS, CONTROLADAS OU COLIGADAS, NOS TERMOS DA LEI No: 6404,
DE 15 OE DEZEMBRO DE 1976, CONCORRENDO ENTRE SI;

F) PESSOA FISICA OU JURTDICA QUE, NOS 05 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÂO 99
AVISo, TENHA SIDO CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR

EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBI\iTISSÃO DE TRABALHAOORES A CONOIÇÔES
ANÁL6GAS ÀS DE ES6RAVO OU PoR CONTRATAÇÃO DE AD9LESCENTES NOS CASOS VEDADOS
PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA;

2.2 3.1 EQUIPARAM-SE AOS AUTORES DO PROJETO AS EMPRESAS INTEGRANTES DO MESMO
GRUPO ECONÔMICO;

2.2.3.2 APL|CA-SE O DTSPOSTO NA ALÍNEA'C'TAMBÉM AO PRESTADOR DE SERVIçOS OUE ATUE

EM SUBST|TU|ÇÃO A OUTRA PESSOA, FISICA OU JURIDICA, COM O INTUITO DE BURLAR A

EFETTVTDADE DÀ SANÇÃO A ELA APLICADA, INCLUSIVE A SUA CONTROLADORA,_CONTRoLADA OU

COL|GADA, DESDE OUE DEVIDAMENTE COMPROVADO O |LÍCITO OU A UTILIZAÇÃO FRAUDULENTA
DA PERSONALIDADE JURIDICA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS;

2.2.4 ORGANTZAÇôES DA SOCTEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP, ATUANDo NESSA

coNDrÇÃo (AcÓirDÃo N" 7461201 4-rCU-PLENÁRlO);

3. DO ENVIO DA PROPOSTA:

3.1 A D|SPUTA DA DTSPENSA PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS, SE DARÁ COM O ENVIO DE SUA

PROPOSTA ÚNICA, NA FORMA DESTE ITEM.

3.2 O PRESTADOR DE SERVIÇOS INTERESSADO, APÓS A DIVULGAÇÃO DO AVISO DE

CONTRATAÇÁO D|RETA, ENCAMII.IHARÁ, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO E-MAIL INSTITUCIONAL
ACTMA tNDtbADO, A pROpOSTA COM A OESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, A MARCA DO

eRODUTO, OUANDO FOR O CASO, E O PREÇO, ATÉ À DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS ACIMA,

PODENDO UTILIZAR O MODELO DE PROPOSTA EM ANEXO,

3-3 A PROPOSTA TAMBÉM DEVERÁ CONTER DECLARAÇÃO DE QUE COMPREENOE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURAOOS
NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS,
CONVENÇÓES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS
VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.
3.4 TODAS AS ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO CONTIDAS NA PR

VINCULAM A CONTRATADA.

NORMAS INFRALEGAIS, NAS
AJUSTAMENTO OE CONDUTA

EM ESPECIAL O PREÇO,

3 5 NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS CUSTOS OPERACIONAIS,

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS RCIAIS E QUAISQUER

OUTROS OUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA PRESTAÇ SERVIÇOS
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO ..DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAçÃO

3,6 OS PREÇOS OFERTADOS NA PROPOSTA SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO
PRESTADOR DE SERVIÇOS, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR OUALQUER
ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO PRETEXTO,

3.7 SE O REGIME TRIBUTÁRIO OA EMPRESA IMPLICAR O RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS EM
PERCENTUAIS VARIÁVEIS, A COTAÇÃO ADEQUADA SERÁ A QUE CORRESPONDE À MÉDIA DOS
EFETIVOS RECOLHIMENTOS DA EMPRESA NOS ÚLTIMOS DOZE MESES.

3.8 INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA PLANILHA, NO PAGAMENTO
SERÁO RETIDOS NA FONTE OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

3.9 A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS IMPLICA OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DAS

DISPOSICÔES NELAS CONTIDAS, EM CONFORMIDADE COM O OUE DISPÔE O TERMO DE

REFERÊúCh. PROJETO BASICO OU PROJETO EXECUTIVO, ASSUMINDO O PROPONENTE O
COMPROMISSO DE EXECUTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NOS SEUSTERMOS, BEM COMO DE

FORNECER OS MATERIAIS, EOUIPAMENTbS, FERRAMÉNTAS E UTENSILIOS NECESSÁRIOS OU

EXECUTAR OS SEREVIÇOS, EM QUANTIDADES E OUALIDADES ADEQUADAS À PERFEITA
EXECUÇÃO CONTRATUA[, PROMOVENDO, QUANDO REOUERIDO, SUA SUBSTITUIÇÃO,

3.10 UMAVEZ ENVIADAA PROPOSTA NO E-MAIL INSTITUCIONAL, O PRESTADOR DE SERVIÇOS NÁO

PODERÁ RETIRÁ-LA, SUBSTITUÍ-LA OU MODIFICÁ-LA, CONSIDERANDO APENAS A QUE PRIMEIRO
FOR ENVIADA.

3.1í NO ENVIO DA PROPOSTA, O PRESTADOR DE SERVIÇOS, TAMBÉM, DECI.ÂRAR:

A) OUE |NEX|STEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE DA

OANICNTORICOADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES;

B) OUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3" DA LEI COMPLEMENTAR No: 123,

DÊ 2006, ESTANDo ApTo A USUFRUTR Do TRATAMENTo FAVoREcIDo ESTABELECIoo EM SEUS

ARTS. 42 A 49,

C) OUE ESTÁ CTENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÔES CONTIDAS NO AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA E SEUS ANEXOS;

D) AUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFlclÊNCIA E
pÂRA REABILTTADO DA PREVTDÊNC;A SOCIAL, DE QUE TRATA O ART. 93 DA LEI N" 8.213/91i

E) OUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 (DEzolTO) ANoS EM TRABALHo NOTURNO, PERIGOSo OU

IúSALUBRE E NÃO EMpREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA

õôNóçlo or ApRENDrz, Nos rERMos Do ARTtGo 7', xxxlll, DA coNsTlrulÇÃo.

4. JULGAMENTO OAS PROPOSTAS DE PREÇO:

4.1 ENCERRADA A FASE DE PROPOSTAS, SERÁ VERIFICADA A CONFORMIDADE DA PROPOSTA

CLASSTFTCADA EM PRIMEIRO LUGAR OUANTO À ADEOUAÇÃO DO OBJETO E À COMPATIBILIDADE

DO PREÇO EM RELAÇÃO AO ESTIPULADO PARA A CONTRATAÇÃO.

STIMADO PELA4.2, NO CASO DE O PREçO DA PROPOSTA VENCEDORA ESTAR ACIMA DO E
nóurrursrnaçÃo, PoDERÁiiAVER A NEGoclAÇÃo DE coNDlÇÔES MAls vANTAJo

TENHA APRESENTADO O MELHOR PREÇO, PARA QUE SEJA OBTIDA
PREÇO COMPATÍVEL AO VALOR ESTIMAbO PELA ADMINISTRAÇÃO.

4.3 NESTE CASO, SERÁ ENCAMINHADA CONTRAPROPOSTA AO PR ADOR SERVIÇOS QUE
MEL R PROPOSTA COM

4.4 A NEGOCIAÇÃO PODERÁ SER FEITA COM OS DEMAIS PRE RE

CLASSIFICADOS, RESPEITADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÁO, OUAN RIM
S DE SERVIÇOS
EIRO COLOCADO,
SUA PROPOSTAMESMO APÓS A NEGOCIAÇÃO, FOR DESCLASSIFICADO EM

PERMANECER ACIMA DO PREÇO MÁXIMO DEFINIDO PARA A CONTRATAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRÂTAçÃO

4.5 EM QUALQUER CASO, CONCLUIDA A NEGOCIAÇÃO, O RESULTADO SERÁ REGISTRADO.

4.6 O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA NÃO SERÁ INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR
DA DATA DE SUA APRESENTAçÃO.

4.7 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE:

A) CONTIVER VÍCIOS INSANÁVEIS;

B) NÃO OBEoECER ÀS ESpECtF|CAÇÔES TÉCNICAS PORMENORIZÂDAS NESTE AVISO OU EM SEUS

ANEXOSi

C) APRESENTAR PREÇOS INEXEOUÍVEIS OU PERMANECEREM ACIMA DO PREÇO MÁXIMO

DEFINIDO PARA A CONTRÂTAçÁO;

D) NÃO TTVEREM SUA EXEOUIBtLtDADE DEMONSTRADA, QUANDO EXIGIDO PELA ADMINISTRAÇÁO;

E) APRESENTAR DESCONFORMTDADE COM QUAISQUER OUTRAS EXIGÊNCIAS DESTE AVISO OU

SEUS ANEXOS, DESDE OUE INSANÁVEL,

4 8 QUANDO O PRESTADOR DE SERVIÇOS NÃO CONSEGUIR COMPROVAR QUE POSSUI OU
pós§urnl REcuRSos suFtctENTEs Élnn execurnR A coNTENTo o oBJEro, sERÁ
CONSIDERADA INEXEOUIVEL A PROPOSTA DE PREÇOS OU MENOR LANCE QUE:

A) FoR tNSUFtCtENTE PARA A COBERTURA DOS CUSTOS DA CONTRATAÇÁO, APRESENTE PREÇOS

CLOenL OU UNITÁRIOS SIMBôLICOS, IRRISÔRIOS OU DE VALOR ZERO, INCOMPATIVEIS COM OS

PREÇOS DOS INSUMOS E SAúRIOS DE MERCADO, ACRESCIDOS DOS RESPECTIVOS ENCARGOS,

AINDA oUE o ATo CoNVOCATÓRIO DA DISPENSA NÃO TENHA ESTABELECIDO LIMITES MÍNIMOS,

ExcETo QUANDO SE REFERIREM A MATERIAIS E INSTALAÇÓES DE PROPRIEDADE DO PRÓPRIO

PRESTADOR DE SERVIÇOS, PARA OS QUAIS ELE RENUNCIE A PARCELA OU A TOTALIDADE DA

REMUNERAÇÃOi

B)APRESENTAR UM oU MAIS VALoRES DA PLANILHA DE CUSTO QUE SEJAM INFERIORES ÀQUELES

FíXADOS EM TNSTRUMENTOS DE CARÁTER NORMATIVO OBRIGATÓRIO, TAIS COMO LEIS, MEDIDAS

PROVISÔRIAS E CONVENÇÔES COLETIVAS DE TRABALHO VIGENTES.

4.9 SE HOUVER |NDÍCIOS DE INEXEOUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO, OU EM CASO DA

NEcESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES, PODERÁO SER EFETUADAS

DILIGÊNCIAS, PARA QUE A EMPRESA COMPROVE A EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA.

4,10 ERROS NO PREENCHIMENTO DA PLANILHA NÃO CONSTITUEM MOTIVO PARA A

oÉócüààrrrceçEo oÀÉnópóSrA. A PLANTLHA P9DERÁ sER AJUSTADA PELo PRESTAD9R DE

sERVrÇos No PÍrAzo lNDlcADo, DESDE QUE NÃo HAJA MAJORAgÃO 99 I'IEqgr ^O 
AJUSTE DE

oUE ÍiiATA ESTE DtSpoStTtVo SE LtMtTA A SANAR ERRoS oU FALHAS aUE NAo ALTEREM A

SUBSTÂNCIA DAS PROPOSTAS;

4.11 CONSTDERA-SE ERRq NO PREENCHIMENTO DA PLANILHA PASSÍVEL DE CORREÇÃO A

rúolCnCÃO DE RECOLHTMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÔES NA FORMA DO SIMPLES

NACIOúAL, QUANDO NÃO CABIVEL ESSE REGIME.

DAS ESPECIFICAÇÔES DO4.12 PARA FINS DE ANÁLISE DA PROPOSTA QUANTO AO CUMPRIM
OBJETO, PODERÁ SER COLHIDA A MANIFESTAÇÃO ESCRITA
SERVIÇO OU DA ÁREA ESPECIALIZADA NO OBJETO.

413 SE A PROPOSTA VENCEDORA FOR DESCLASSIFICADO, SERÁ NADA A PROPOSTA

SUBSEOUENTE, E, ASSIM SUCESSIVAMENTE, NA ORDEM DE CLASSIFI

4,14 ENCERRADA A ANÁLISE QUANTO À ACEITAÇÃO OA PROPOST ICIARÁ A FASE DE

HABILITAÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO NESTE AVISO DE CONTRA

SETOR REQUISITANTE DO
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5. HABILITAçÃO:

5,1 OS DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO CONSTAM DO ANEXO I-
DOCUMENTAÇÁO EXIGIDA PARA HABILITAÇÁO DESTE AVISO E SERÃO SOLICITADOS OO

eRESTADoR ôe senvtços MAts BEM clRssirtcRoo DA FASE DE PRoPosrA, os QUAIs sERÃo
ENVIADOS PELO E-MAIL INSTITUCIONAL COMO RESPOSTA,

5,2 COMO CONDIÇÃO PRÉVIR NO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO PRESTADOR
DE SERVIÇOS DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIEO LUGAR, SERA VERIFICADO
o eveNrÚRl DESCUMeRIMENTo DAS coNDtÇÔES DE PARTIcIPAÇÁo, ESPECIALMENTE QUANTo
À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO OUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÁO NO CERTAME OU A FUTURA
coNTRATAÇÃo, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS:

A) CADASTRO NACIONAL DE EMP
CoNTRoLADoRTA-GERAL DA uNtÃo

RESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS - CEIS, MANTIDO PELA
RTALDATRANSP BR/ EI

B) CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÔES CÍVEIS POR ATOS DE IMPROBIDADE
nburnrsrRnrrvn, MANTIDo PELo coNSELHo NAcIoNAL DE JUSTIÇA

BI DE AD U ERIDO. P

c) LtsrA DE rNtDôNEos MANTTDA PELo TRIBUNAL DE coNTAS DA uNlÁo - Tcu;

5.2.1 PARA A CONSULTA DE PRESTADOR DE SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA PODERÁ HAVER A

suBsrrurÇÃo DAS CoNSULTAS DAS ALÍNEAS "A' E'8" ACIMA PELA CoNSULÍA CoNSoLIDADA DE

PESSoA JURÍDICA DO TCU HTTPS F,APPS

DocUMENTAÇÃO ATUALIZADA.

5,1O O DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM ACIMA IMPLICARÁ A INABILI DO ESTADOR DE

EXCETO SE A CONSULTA AOS SITIOS ELETRÔNICOS OF tAl EMISSORES DEsERVrÇOS,
cERTTDôES LoGRAR ÊXITO EM ENCONTRAR ÀS CERTIDÔES VÁLIOAS

5.3 A CONSULTA AOS CADASTROS SERÁ REALIZADA EM NOME DA EMPRESA E TAMBÉM DE SEU

sócro MAJoRtrÁRto, PoR FoRÇ DENTRE

AS SANÇÔES IMPOSTAS AO OBIDADE

eOUttttStnnrtVn, A PROIBIÇÃO IVE POR

TNTERMÉoro DE pESSoA JURÍD|CA DA ouAL sEJ

S.4 CASO CONSTE NA CONSULTA DE SITUAÇÃO oO PRESTADOR DE SERVIÇOS A EXISTÊNCIA DE

OCORRÊNC|AS IMPED|T|VAS INDIRETAS, O'OeSrOn OILIGENCIARÁ PARA VERIFICAR SE HOUVE

FRAUDE PoR PARTE DAS EMPRESAS APoNTADAS NO RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS

INDIREÍAS

s.5 A TENTATIvA DE BURLA sERÁ vERTFTcADA poR MEto Dos vÍNcuLos soclETÁRlos, LINHAS DE

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS SIMITÂRES, DENTRE OUTROS,

56 o PRESTADoR DE SERVIÇOS SERÁ CoNVOCADo PARA MANIFESTAÇÃO REVIAMENTE À SUA

DESCLASSIFICAçÃO.

5.7 CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE SANÇÃO, O PRESTADoR DE SERVIÇoS SERÁ REPUTADo

INABILITAoO, POR FALTA DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAçÃO.

5.8 CASO ATENDTDAS AS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÂO, A HABILITAÇÁO DO PRESTADoR DE

SERVIÇOS SERÁ VERIFICADA.

S.9 É DEVER DO PRESTADOR DE SERVIÇOS ATUALIZAR PREVIAMENTE ÀS COMPROVAÇÔES

CONSTANTES DOS DOCUMENTOS Oe HngtlttnÇÃO, PARA QUE ESTEJAM VIGENTES NA DATA DA

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, OU ENCAMINHAR, QUANDO SOLICITAoO, A RESPECTIVA
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5.11 HAVENDO A NECESSIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO COMPLEMENTARES,
NECESSÁRIOS A CONFIRMAÇÃO DAQUELES EXIGIDOS NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E
JÁ APRESENTADOS, O PRESTADOR DE SERVIÇOS SERÁ CONVOCADO A ENCAMINHÁ-LOS, EM
FORMATO DIGITAL, APÓS SOLICITAÇÃO DA ADM.NISTRAÇÃO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

5,12 SOMENTE HAVERÁA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÁO DO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS NÁO-DIGITAIS QUANDO HOUVER
DÚVIDA EM RELAÇÃO À INTEGRIDADE DO DOCUMENTO DIGITAL,

5.13 O PRESTAOOR DE SERVIÇOS ENQUADRADO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL QUE
PRETENDA AUFERIR OS BENEFICIOS DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PREVISTOS NA LEI

COMPLEMENTAR NO: 123, DE 2006, ESTARÁ DISPENSADO DA PROVA DE INSGRIÇÃO NOS

CADASTROS DE CONTRIBUINTES ESTADUAL E MUNICIPAL.

5.14 O PRESTADOR DE SERVIÇOS PROVISORIAMENTE VENCEDOR EM UM ITEM, QUE ESTIVER

coNCoRRENoo EM ourRo Íreu, rtcenÁ oBRIGADo A coMPRovAR os REQulslros DE

HABTL|TAÇÃo CUMULAT|VAMENTE, tsro É, soMANDo AS EXIGÊNCIAS Do ÍTEM EM QUE vENcEU
Às Do ITEM EM QUE EST|VER coNCoRRENDo, E ASSIM SUCESSIVAMENTE, soB PENA DE

INABILITAÇÃO, ALÉM DA APLICAÇÃO DAS SANÇÔES CABÍVEIS.

5.15 NÃo HAVENDO A COMPROVAÇÁO CUMULATIVA DOS REOUISITOS DE HABILITAÇÁO, N

tNABtLtTAçÁO RECATRÁ SOBRE o(S) trEM(NS) E/oU LOTE(S) DE MENoR(ES) VALoR(ES) CUJA
nelnnonis) SEJA(M) SUFTCTENTE(S) PARA A HAB;L;TAÇÀO Do PRESTAD9R DE SERVIÇoS NoS
REMANESCENTES.

5.16 SERÁ tNAB|L|TADO O PRESTADoR DE SERVIÇOS OUE NÁO COMPRoVAR SUA HABILITAÇÁo,
§eJn pón HÁo npneseHraR OUAISoUER DoS DOCUMENToS ExlGlDOS, OU APRESENTA-LOS EM

DESACORDO COM O ESTABELECIDO NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA,

S.17 NA H|PóTESE DE O PRESTADOR DE SERVIÇOS NÁO ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS PARA A
HAB|L|TAÇÃO, O óRGÃO OU ENTIDADE EXAMINARÁ A PROPOSTA SUBSEQUENTE E ASSIM

SUCESSTúAMENTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, ATÉ A APURAÇÁO DE_UMA PROPoSTA OUE

ATENDA ÀS ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO E AS CONDIÇOES DE HABILITAçAO'

5.18 CONSTATADO O ATENDIMENTO ÀS EX|GÊNCIAS DE HABILITAÇÁO, O PRESTADOR DE

SERVIÇOS SERÁ HABILITADO,

6. CONTRATAçÃO:

6.1 ApóS A HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO, CASO SE CONCLUA PELA CONTRATAÇÃO, SERÁ

FIRMADO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
7. OAS DTSPOS|çÓES GERAIS:

7..1 o pRocEDtMENTo sERÁ DtvuLGADo No strE oFtctAL E No DtÁRto oFlclAL Do MUNIcÍPlo DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA. PB.

7.2 NO CASO DE TODOS OS PRESTADORES DE SERVIÇOS RESTAREM DESCLÂSSIFICADOS OU

INABILITADOS (PROCEDIMENTO FRACASSADO), A ADMINiSTRAÇÃO PODERÁ:

7.2.í REPUBLICAR O PRESENTE AVISO COM UMA NOVA DATA;

7.2.2 VALER.SE, PARA A CONTRATAÇÁO, DE PROPOSTA OBTIDA NA PESQUISA DE PREÇOS QUE

SERVIU DE BASE AO PROCEDIMENTO, SE HOUVER, P
DIDAS AS

RIVILEGIANDO-SE OS MENORES PREÇOS,

SEMPRE QUE POSSÍVEL, E DESDE OUE ATEN coNDrÇÔES E HABILITAÇÃO EXIGIDAS

7.2.3 NO CASO DO SUBITEM ANTERIOR, A CONTRATAÇÃO SERÁ OPE
PROCEOIMENTO,

7.2.4 FIXAR PRAZO PARA QUE POSSA HAVER ADEOUAÇÃO
OOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÂO, CONFORME O CASO.

IONALI FORA DESTE

OPOSTAS OU DA

Rua Frei Damiáo de Bozzano - N'07 - Centro - ltapororoca/PB
CEP: 58.275-000 - Contato: 83 3294-1112 Denúcdodos
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7,3 AS PROVIDÊNCIAS DOS SUBITENS 7.2.1 87.2.2 ACIMA PODERÁO SER UTILIZADAS SE NÁO
HOUVER O COMPARECIMENTO DE OUAISQUER PRESTADORES DE SERVIÇOS INTERESSADOS
(PROCEDIMENTO DESERTO).

7,4 HAVENDO A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATO DE OUALQUER NATUREZA PELOS
PRESTADORES DE SERVIÇOS, CUJO PRAZO NÁO CONSTE DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA, DEVERÁ SER ATENDIDO O PRAZO INDICADO PELO AGENTE COMPETENTE DA

ADMINISTRAÇÃO NA RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO,

7.5 CABERÁ AO PRESTADOR DE SERVTÇOS ACOMPANHAR AS MENSAGENS DE E-MAILS ENVIADAS
PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, FICANDO RESPONSÁVEL PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA
Do NEGÓCIO DIANTE DA INOBSERVANCIA DE OUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELA

ADMINISTRAÇÃO OU DE SUA DESCONEXÁO.

7.6 NO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO, A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ SANAR
ERROS OU FALHAS OUE NÃO ALTEREM A SUBSTÀNCIA DAS PROPOSTAS, OOS DOCUMENTOS E

SUA VALIDADE JURIDICA, MEDIANTE DESPACHO FUNDAMENTADO, REGISTRADO EM ATA E

ACESSÍVEL A TODOS, ATRTBUINDO-LHES VALIDADE E EFICÁC|A PARA FINS DE HABILITAÇÃO E

cLASSTFTCAÇÁO.

7.7 AS NORMAS DTSCTPLTNADORAS DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA SERÃO SEMPRE

INTERPRETADAS EM FAVOR DAAMPLIAÇÁO DA DISPUTA ENTRE OS INTERESSADOS, DESDE QUE

NÃO COMpROMETAM O TNTERESSE DAADMINISTRAÇÁO, O PRINCIPIO DA ISONOMIA, A FINALIDADE

E A SEGURANÇA DA CONTRATAÇÁO,

7.8 OS PRESTADORES DE SERVIÇOS ASSUMEM TODOS OS CUSTOS DE PREPARAÇÃo F
APRESENTAÇÃO DE SUAS PROPO§TAS E A ADMINISTRAÇÃo NÃO SER4, E_M NENIUM CASO,

RESPqNSÁVÊL POR ESSES CUSTOS, INDEPENDENTEMENTE DA CONDUÇÃO OU DO RESULTADO

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO,

7.9 EM CASO DE DTVERGÊNCIA ENTRE DISPOSIÇÔES DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO oIRETA E

DE SEUS ANExoS OU DEMATS PEÇAS OUE COúPÔEM O PR9CESS6, PREVALECERÁ ÀS DESTE

AVISO,
z. r o À nrn oa sessÁo púBLtcA sERÁ ENVTADA A ToDos os PART|C|PANTES ALÉM DE DlvuLGAoA
NO SITE OF|C|AL E NO DlÁRlO OFICIAL DO MUNICÍP|O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPOROROCA - PB.

7.11 TNTEGRAM ESTE AVISO DE CONTRATAÇÁO Otnern, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS

SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I- DOCUMENTAÇÀO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA:
ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA
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ANEXO I- DOCUTENTACÃO EXIGIDA PARA HABILITACÃO

HABILITAçÃO JURIDICA:

- NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL, INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS, A CARGO DA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE;
- EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, CUJA ACEITAÇÃO FICARÁ CONDICIONADA À
VERIFICAÇÃO DA AUTENTICIDADE NO SITIO VWI,W.PORTALDOEMPREENDEDOR.GOV.BR;
- NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI: ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR'
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE, ACOMPANHADO DE
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE SEUS ADMINISTRADORES;
- INSCRIÇÁO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS ONDE OPERA, COM AVERBAÇÃO
NO REGTSTRO ONDE TEM SEDE A MATRIZ, NO CASO DE SER O PARTICIPANTE SUCURSAL, FILIAL

OU AGÊNCIA;
- NO CASO DE SOCTEDADE STMPLES: |NSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO NO REGISTRO CIVIL DAS

PESSOAS JURIDICAS OO LOCAL DE SUA SÉDE, ACOMPANHADA DE PROVA DA INDICAÇÃO DOS

SEUS ADMINISTRADORES;
oS DoCUMENTOS ACIMA DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÔES OU DA

CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA,

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

- PROVA DE |NSCR|ÇÁO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS OU NO GADASTRO DE

PESSOAS FISICAS, CONFORME O CASO:
. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, MEDIANTE APRESENTAÇAO
DE CERTIDÀo EXPEDIDA CONJUNTAMENTE PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
(RFB) E PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), REFERENTE A TODOS OS

ànÉó os TnIsUTARI9S FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO (DAU) POR ELAS ADMINISTRADOS,
tNCLUS|VE AOUELES RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL, NOS TERMOS DA PORTARIA CONJUNTA
No 1.7S1, OEO2t1OtzO14, DO SECRETÁR|O DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA PROCURADORA-
GERAL OA FAZENDA NACIONAL.
. PROVA DE REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS);

- PROVA DE |NEX|STÊNC|A DE oÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO,

MEDTANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA,

NOS TERMOS DO TÍTULOVtt-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO

DECRETO-LEI N": 5 452, DE 1" DE MAIO DE 1943;
- PRoVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL DO DOMICILIO OU SEDE DO PRESTADOR

DE SERVIÇOS, RELATIVA À ATIVIDADE EM CUJO EXERCÍCIO CONTRATA OU CONCORRE;
- PROVA DE REGULARTDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL DO DOMICILIO OU SEDE DO PRESTADOR

DE SERVIÇOS, RELATIVA À ATIVIDADE EM CUJO EXERCÍCIO CONTRATA OU CONCORRE;
- CASO O ÊReSrnOOn oE SERVTÇOS SEJA CONSIDERADO ISENTO DOS TRIBUTOS ESTADUAIS OU

MUNtCtpAtS RELACTONADOS AO OBJETO CONTRATUAL, DEVERA COMPROVAR TAL CONDIÇÃO
üÉôiÀNrÉ n ÀFneôÉ1inúo DE DEçLARAÇÃ9 oA FAZENDA RESPECTIyA Do sEU DoMlcÍLlo ou
SEDE, OU OUTRA EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI;

QUALIFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DO PRESTADOR DE

SERVIÇOS;

Rua Frei Damiáo de Bozzano - N" 07 - Centro - ltapororoca/PB
CEP: 58.275-000 - Contato: 83 3294-1112 De nrócdodos
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1 l.CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA A PRETENSA: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA INSTALAÇÁO, MANUTENÇÃO E RECARGA DE AR
CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL, INCLUSIVE
O FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE,

1.2.A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO, OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERA
CONSIDERAR OS SEGUINTES NORMATTVOS: LEI FEDERAL No 14.133, DE 1o DE ABRIL DE 2021, LEI
COMPLEMENTAR NO 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; E LEGISLAÇÃO PERTINENTE,
CONSIDERADAS AS ALTERAÇÓES POSTERIORES DAS REFERIDAS NORMAS.

ANEXO II - TE OE REFERÊNCIA

í,O,DO OBJETO

2.O.JUSTIFICATIVA

21 PARAACONTRATAÇÃO

2,2,PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

cÓorcoDESCR|çÃO DO lrEM
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE gOOOBTUS

INSTALAÇÃO DEAR CONDICIONADO SPLIT DE l2OOOBTUS

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE í SOOBTUS

LTMPEZA E MANUTENÇÁO DE AR CONOICIONADO DE 9000BTU

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO DE l2OOOBTU

LTMPEZA E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 180008TU
RECARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO DE gOOOBTU

2,1,1.A CONTRATAÇÃO ACIMA DESCRITA, OUE SERÁ PROCESSADA NOS TERMOS DESTE
INSTRUMENTO, ESi'ECIFICAÇÔES TÉCNICAS E INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES QUE O

ACOMPANHAM, QUANDO FOR O CASO, JUSTIFICA-SE: PELA NECESSIDADE DA DEVIDA
OEMANDA ESPECÍFICA
MANUTENÇÃO E RECA
STRAÇÂO MUNICIPAL, I

SAÚDE -, CONSIDERADA OPORTUNA E IMPRESCINDÍVEL. BEM COMO RELEVANTE MEDIDA DE

INTERESSE PÚBLICO; E AINDA, PELA NECESSIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE -AÇÓES
CONTTNUADAS PARA A pRoMoÇÁO DE ATTVTDADES PERTINENTES, VISANDO À MAXIMIZAÇÁO DOS

RECURSOS EM RELAÇAO AOS OBJETIVOS PROGRAMADOS, OBSERVADAS AS DIRETRIZES E

METAS DEFINIDAS NAS FERRAMENTAS DE PLANEJAMENTO APROVADAS,

2 2.í.O QUANT|TAT|VO E A RESPECTIVA UNIDADE DA PRESENTE CONTRATAÇÃO EM FUNÇÃO DO

SERVTÇO DELTNEADO E UTtLtzAÇÃO PROVÁVEIS, FORAM DEVIDAMENTE DEFINIDOS MEDIANTE
óÉseivllrCr,q À pREVISÁO DA DEMANDA A SER ATENDIoA E POSSíVEIS ALTERAÇÓES EM

DECoRRÊNCIA DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E SEUS DESDOBRAMENTOS, BEM

COMO CONSTDERANDO O ORÇAMENTO DISPONIVEL E AINDA A SEOUÊNCIA HISTÓRICA DA

REALIZAÇÃO DE DESPESAS SEMELHANTES, OUANDO EXISTENTE.

1

2
3
4
5
6
7
I
a

RECARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO DE 'I2OOOBTU

RECARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO DE lSOOOBTU

Rua Frei Damião de Bozzano - N" 07 - Centro - |
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3.1.AS CARACTERÍST|CAS E ESPECTFTCAÇÔES oO OBJETO DA REFERIDA CONTRATAÇÃO SÂO:
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4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA iIE/EPP

4.1.NA REFERTDA CONTRATAÇÃO SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO DIFERENCIADO E

SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS LIMITES

PREVTSTOS DA LEI 123106, CONSIDERADAS AS HIPÓTESES E CONDIÇÓES DETERMINADAS NO ART.

40, DA LEI 14.133121. TODAVIA, SERÁO AFASTADOS OS BENEFICIOS ESTABELECIDOS NOS ARTS. 47
E 48, POR ESTAREM PRESENTES, DE FORMA ISOLADA OU SIMULTÂNEA, AS SITUAÇÔES PREVISTAS

NOS INCISOS II E III, DO ART. 49, TODOS DA LEI 123/06

4 2,NO PROCESSO, PORTANTO, DEVERÁ SER CONSIDERADO OUAISQUER EXECUTANTE EM

POTENCIAL QUE SE ENOUADRE NOS REQUISITOS DA NORMA PARA AS HIPÔTESES DE OISPENSA

DE L|C|TAÇÃO, INCLUSIVE AS MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEOUENO PORTE E EQUIPARADOS,
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

s.O.DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

5,1,EFETUAR O PAGAMENTO RELATIVOAO OBJETO CONTRÂTADO EFETIVAMENTE REALIZADO, DE

ACORDO COM AS CúUSULÂS DO RESPECTIVO CONTRATO OU OUTROS INSTRUMENTOS HABEIS.

5.2.PROPORC|ONAR AO CONTRATADO TODOS OS MEIOS NECESSÂRIOS PARA A rtel SXECUÇÃO

Do oBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO CORRESPONDENTE INSTRUMENTO

DE AJUSTE.

5.3.NOT|F|CAR O CONTRATADO SOBRE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA QUANTO À

QUALTDADE DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS, EXERCENDO A MAIS AMPLA E COMPLETA

F|SCALIZAÇÃO, O OUE NÃO EXIME O CONTRATADO DE SUAS RESPONSABILIDADES PACTUAoAS E

PRECEITOS LEGAIS.

5.4.OBSERVAR, EM COMPATIBILIDADE COM O OBJETO DA CONTRAÇÃO, AS DISPOSIÇÔES DOS

ARTS. 115 A 123 DA LEI 14.133t21.

6.o.DAs oBRTGAçÕES Do coNTRATADo

6.l.RESPoNSAB|LIZAR-SE POR ToDOS OS ÔNUS E oBRIGAÇÔES CoNCERNENTES À LEGISLAÇÁo

ÉiàCei crVrr-, TRTBUTÁR;A E TRABALHISTA, BEM CoMo PoR T9DAS AS DESPESAS E

CóMpROMISSOS ASSUMTDOS, A QUALQUER TITULO, PERANTE SEUS FoRNECEDORES oU

TERCEIROS EM RAZÁO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO.

6.2.SUBSTITUIR, ARCANDO COM AS DESPESAS DECORRENTES, OS MATERIAIS OU SERVIÇOS QUE

APRESENTAREM DEFEITOS, ALTERAÇÔES, IMPERFEIçÓES OU QUAISQUER IRREGULARIDAOES

oisà-nrpÀHies À§ extoÊructes Dô INSTRUMENTO DE AJUSTE PACTUADo, AINDA oUE

CONSTATADOS SOMENTE APÓS O RECEBIMENTO OU PAGAMENTO.

6.3.NÃO TRANSFERTR A OUTREM, NO TODO OU EM PARTE, O OBJETO DA CONTRATAÇÁO, SALVO

MEDIANTE PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO CONTRATANTE'

6.4.MANTER, DURANTE A V|GÊNCIA DO CONTRATO OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS, EM

COrttpertAtltOADE COM AS OBRIGAÇÔES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÓES oE REGULARIDADE

É-óüniinôltno Êxtotons úo nespecrtvo PRocESSo DE coNrRArAÇÃo D.lRErA PoR

õrspÉriée 
-oÉ ircÉÀçlb, coNFoRME o cASo, APRESENTAND6 Ao coNrRArANrE os

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, SEMPRE OUE SOLICITADO.

6.5 EMITIR NOTA FISCAL CORRESPONDENTE À SEDE OU FILIAL DA

APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE E OUALIFI

INSTRUÇÃO DO REFERIDO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

EMP ESA OUE EFETIVAMENTE
EXIGIDAS DO DA

Rua Frei Damião de Bozzano - N" 07 - Centro - ltapororoca/PB
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6.6.EXECUTAR TODAS AS OBRIGAÇÔES ASSUMIDAS SEMPRE COM OBSERVANCIA A MELHOR
TÉCNICA VIGENTE, ENQUADRANDO.SE, RIGOROSAMENTE, DENTRO DOS PRECEITOS LEGAIS,
NORMAS E ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS CORRESPONDENTES,

6.7.OBSERVAR, EM COMPATIBILIDADE COM O OBJETO DA CONTRAÇÃO, AS DISPOSIÇÓES DOS
ARTS. 1 1 5 A 123 DA LEI 14.133t21 .

7.O.DOS PRAZOS E DA UGÊNCN

7,1,O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTA CONTRATAÇÁO E QUE ADMITE
PRORROGAÇÃO NAS CONDIÇÔES E ÉIPÓTESES PREVISTAS NA LEI 14.133/21, ESTÁ ABAIXO
INDICADO E SERÁ CONSIDERADO DA ASSINATURA DO CONTRATO OU EQUIVALENTE:

7.'l 1.tNíCtO: tMEDtATOi

7 í 2 CONCLUSÃO 12 (DOZE) MESES

7.2.A VIGÊNCIA DA PRESENTE CONTRATAÇÃO SERÁ DETERMINADA: 'I2 (DOZE) MESES,

CONSIDERADA DA DATA DE ASSINATURA DO RESPECTIVO INSTRUMENTO DE AJUSTE; PODENDO
SER PRORROGADA, NAS H|PóTESES E NOS TERMOS DOS ARTS. 105 A 114, DA LEI 14.133/21,

ESPECTALMENTE AS D|SPOS|ÇóES DO ART. 107, POR TRATAR-SE A PRESENTE CONTRATAÇÃO, DE

sERVrÇO CONTÍNUO.

8.3,NoS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MINIMO DE UM ANO SERÁ

CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8,1,OS PREÇOS CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTAVEIS NO PRAZO DE UM ANO,

8.2.DENTRO DO PRAZO DE UGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO

CONTRATADO, OS PREÇOS PODERÃO SOFRE A

MESMA PROPORÇÁO DÀ VARIAÇÃO VERIFICA R

BASE O MÊS DO ôRÇAMENTO ESTIMADO, EXCL E

CONCLUIDAS APÓS A OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE,

8.4.NO CASO DE ATRASO OU NÁO DIVULGAçÃO DO INDICE DE REAJUSTAMENTO, O CONTRATANTE
pÀónú Ao C9NTRATADS A tMPoRTÂNcíA 6ALCULADA PELA úLTIMA VARIAÇÃ9 CONHEçIDA,
LteutDANDo A DTFERENçA CORRESpoNDENTE TÃO LOGo SEJA DIVULGADo O ÍNDICE DEF|NlTlvo.
FICA O CONTRATADO 

.OBRIGADO 
A APRESENTAR MEMÓRIA DE CALCULO REFERENTE AO

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DO VALOR REMANESCENTE, SEMPRE QUE ESTE OCORRER.

8.S.NAS AFERTÇôES FtNAtS, O INDICE UTILIZADO PARA REAJUSTE SERA, OBRIGATORIAMENTE, O

DEFINITIVO.

B6.CASO O ÍND|CE ESTABELECIoO PARA REAJUSTAMENTO VENHA A SER EXTINTO OU DE

óúÀioúC rónMA NÀo poSSA MAtS SER urtLtzADo, SERÁ AD9TAD6, EM SUBSTlrulÇÁo, o QUE

VIER A SER DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO ENTÁO EM VIGOR.

8.7,NA AUSÊNCIA DE
NOVO INDICE OFICIA
DE TERMO ADITIVO.

PREVISÃO LEGAL QUANTO AO íNDICE SU ITUTO, AS PARTES ELEGERÃO
L, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VA OR REMANESCENTE, POR MEIO

8.8.O REGISTRO DA VARIAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PARA
PREÇOS PODERÁ SER REALIZADO POR SIMPLES APOSTILA.

E AO REAJUSTE DE

Rua Frei Damião de Bozzano - N' 07 - Centro - ltapororo
DeÍnocdodG
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8.9.O PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO, QUANDO FOR O CASO, SERÁ DE ATÉ UM MÊS, CONTADO DA DATA DO
FORNECIMENTO DA DOCUMENTAÇÂO COMPROBATÓRIA DO FATO IMPREVISIVEL OU PREVISIVEL
DE coNSEeuÊNcrA TNCALCUúVEL, oBSERVADAS AS DtsPostÇÔES Dos ARTS. í 24 A 1 36, DA LEI
14.133121.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAçÃO

9.O.DO PAGAMENTO

9.1 O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO MEDIANTE PROCESSO REGULAR E EM OBSERVÀNCIA ÀS
NORMAS E PROCEDIMENTOS ADOTADOS, BEM COMO AS DISPOSIÇÔES DOS ARTS. í41 A 146 DA
LE.l14.133121, DA SEGUINTE MANEIRA: PARA OCORRER NO PRAZO DE TRINÍA DIAS, CONTADOS DO
PERIODO DE ADIMPLEMENTO.

ío.o.DA vERrFrcAÇÃo DA OUALTFTCAçÃO TÉCNICA E ECONÔmICO-FINANCEIRA

1O.1.SE NECESSÁRIA A VERIFICAÇÃO DA OUALIFICAÇÂO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA DO
FORNECEDOR, A DOCUMENTAÇÂO ESSEICINI, SUFICIENTE PARA COMPROVAR AS REFERIDAS
CAPACIDADES, SERÁ RESTRITA AQUELA DEFINIDA NOS ARTS. 67 E 69, DA LEI 14,'133/2í,
RESPECTIVAMENTE.

10.2.SAL|ENTA-SE eUE A DOCUMENTAÇÁO RELACIONADA NOS ARTS. 66 A 69, DA LEI í4.133/21,
PARA DEMONSTRAR A CAPACIDADE DO FORNECEDOR DE REALIZAR O OBJETO EVENTUALMENTE
PACTUADO, DIVIDIDA EM HABILITAÇÁO JURÍDICA; AUALIFICAÇÃO TÉCNICO.PROFISSIONAL E
TÉCN1CO-OpERAC;ONAL; HAB1L;TAÇóES F;SCAL, SOCIAL E ÍRABALHISTA; E HABILITAÇÃO
ECONÔMICO-FINANCEIRA; PODERÁ SER DISPENSADA, TOTAL OU PARCIALMENTE, NAS

CONTRATAÇÔES EM VALORES INFERIORES A UM OUARTO DO LIMITE PARA DISPENSA DE

LrctTAÇÃo Í,enn cottpRns EM GERAL, CONFORME AS DISPOSIÇÔES DO ART. 70, DO MESMO

DIPLOMA LEGAL.

íí.o.Do cRlTÉRlo DE ACEITAçÃO DO OBJETO

11.1.EXECUTADA A PRESENTE CONTRATAÇÁO E OBSERVADAS AS CONDIÇÔES DE

ADTMpLEMENTO DAS OBRTGAÇóES PACTUAOÁS, OS PROCEDII\íENTOS E CONDIÇÔES PARA
RECEBER O SEU OBJETO PÊLO CONTRATA ITE OBEDECERÁO, CONFORME O CASO, ÀS

DrsPostÇÔES Do ART. 140, DA LEI 14.133121

11.2.POR SE TRATAR DE SERVIÇO, A ASSINATURA DO TERMO DETALHADO DE RECEBIMENTO
pnôvréónró, SÉ oÀnl pELAS pÂRrES, QUANDO vERIFICADO o cUMPRIMENTo DAS ExIGÊNCIAS

DE CARÁTER TÉcNlCO, ATÉ 15 (QUlNzE) DIAS DA COMUNICAÇÃo ESCRITA DO coNrArADo. No
CAso Do TERMo DETALHADo DE RECEBiMENTO DEFINITIVO, SERÁ EMITIDO E ASSINATURA PELAS

PARTES, APENAS APóS O DECURSO DO PRÂZO DE OBSERVAÇÃO OU VISTORIA, OUE CoMPROVE

O ATENóIMENTO DAS EXtcÊNCtAS CONTRATUAIS, NÃO POoENDO ESSE PRAZO SER SUPERIOR A

90 (NOVENTA) DIAS, SALVO EM CASOS EXCEPCIONAIS, DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS.

í2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO

12.1.SERÃO DESIGNADOS PELO CONTRATANTE REPRESENTANTES COM ATRIBUIÇÓES oe
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO. NOS TERMOS DO ART. 117, DA EI 1 4.133121, ESPECIALMENTE

CTIVAMENTE, PERMITIDA A
NFORMAÇÔES PERTINENTES

1 3.O.OAS SANçÓES ADiIINISTRATIVAS

13,1,O FORNECEDOR OU O CONTRATADO SERÁ RESPON ADMINISTRATIVAMENTE,
FACULTADA A DEFESA NO PRAZO LEGAL DO INTERESSADO, LAS I S PREVISTAS NO

ART, 155, DA LEI 14.133/21 E SERÃO APLICADAS, NA FORMA, CONDIÇÓES, REGRAS, PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NOS ARTS. 156 A 163, DO MESMO DIPLOMA LEGAL,

PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A SUA EXECUÇÃO, RES

CONTRATAÇÁO DE TERCEIROS PARA ASSISTÊNCIA E SUBSÍDIO D

A ESSAS ATRIBUIÇÔES,
E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAçÃO

SEGUINTES SANÇÔES: A - ADVERTÊNCIA APLICADA EXCLUSIVAMENTE PELA INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA DE DAR CAUSA À INEXECUÇÁO PARCIAL DO CONTRATO, OUANDO NÃO SE
JUSTIFICAR A IMPOSIÇÁO DE PENALIDADE MAIS GRAVE; B - MULTA DE MORA DE 0,5% (ZERO
VÍRGULA CINCO POR CENTO) APLICADA SOBRE O VALOR DO CONTRATO, POR DIA DE ATRASO
INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÁO: C - MULTA DE 1OOIO (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR óO COrlrnArO POR QUALQUER DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS
PREVISIAS NO REFERIDO ART. 155: D - IMPEDI /IENTO DE LICITAR E CONTATAR NO ÂMBITO DA
ADMINISTRACÃO PÚBLICA OIRETA E INDIRETA DO ENTE FEDERATIVO QUE TIVER APLICADO A
SANÇÃO, PEIO PRAZO MÁXIMO DE TRÊS ANOS, APLICADA AO RESPONSÁVEL PELAS INFRAÇÓES
ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NOS INCISOS II. III, IV, V, VI E VII DO CAPUT DO REFERIDO ART. 155,

QUANDO NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE; E - DECLARAÇÃO DE

INIDONEIDADE eARA LICITAR OU CONTúTAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E
|ND|RETA DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS, PELO PRAZO MINIMO DE TRÊS ANOS E MÁXIMO DE

SEIS ANOS, APLICADA AO RESPONSAVEL PELAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NOS

tNctsos v1t, tx, x, xl E xll Do cAPUT DO REF ;RIDO ÁRr. rSS, BEM COMO PELAS INFRÂçÔES
AOMINISTRATIVAS PREVISTAS NOS INCISOS II, III, IV, V, VI E VII DO CAPUT DO MESMO ARTIGO QUE

JUST|FIQUEM A |MPOS|ÇÁO DE PENALIDADE MAIS GRAVE OUE A SANÇÁO REFERIDA NO § 4" DO

REFERTDO ART. 156; F - APLICAÇÃO CUMULADA DE OUTRAS SANÇÓES PREVISTAS NA LEI

14.133t21.

13.2.SE O VALOR DA MULTA OU INDENIZAÇÁO DEVIDA NÃO FOR RECOLHIDO NO PRAZO DE 15 DIAS

ApóS A COMUNTCAÇÃO AO CONTRATADO, SERÁ AUTOMATICAMENTE DESCONTADO OA PRIMEIRA

PARCELA DO pAGÃMENTO A QUE O CONTRAT\DO VIER A FAZER JUS, ACRESCIDO DE JUROS

MORATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, OU, QUANDO FOR O CASO, COBRADO

JUDICIALMENTE.

't4.o.DA COTPENSAçÃO FINANCEIRA

14.1.NOS CASOS DE EVENTUAIS ATRASOS DE PAGAMENTO NOS TERMOS DESTE INSTRUMENTO,

E DESDE eUE O CONTRATADO NÁO TENHA CONCORRIDO DE ALGUMA FORMA PARA O ATRASO'

SenÁ nOrrrilOn A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, DEVIDA DESDE A DATA LIMITE FIXADA PARA O

ÉÀCÀruÉruiô ArÉ A DArA côRResporuoeNrE Ao EFErlvo PAGAMENTo DA PARcELA oS

euõÂÀõôs rvronÀrOnros DEVIDoS EM RAzÃo Do ATRASo No PAGAMENTo SERÃo cALCULADoS

õõú üiruá'óÁó óÀse-oúnie rOnr,rULA: EM = N x vP x l, oNDE: EM = ENCARGoS MoRAróRlos:
ú = úUueno ôe DIAS ENTRE A DATA PREVISTA PARA o PAGAMENTo E A Do EFETIVO PAGAMENTo;

VP = VALOR DA
otr*96, 1= (TX
DOZE MESES OU
SUBSTITUA. NA
FINANCEIRA VENHA A SER EXTINTO OU DE OUA
SERÁ ADOTADO, EM SUBSTITUIÇÃO, O OUE VIER
EM VIGOR

ITAPOROROCA - PB. 1O DEABRIL DE 2025

TARC SIO FRAN ILVA
AGENTE DE AÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DtSPENSA No DV0002912025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25O41ODVOOO2g

CONTRATO No: ..../...§DC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE ITAPOROROCA E . .....,., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO, DE UM LADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

ITAPOROROCA - RUA CONEGO FAUSTINO JORGE DE CARAVLHO, SN - CENTRO - ITAPOROROCA -

PB, CNPJ N" í2.099.621/OOO1-53, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO E GESTOR DO

FUNDO MUNTC DE SAúDE DE TTAPOROROCA RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA,

CASADO, GEOGRAFO, RESIDENTE E OOMICILIADO NA RUA PROJETADA, 6 - QUADRA J, LOTE 6 -
LOT. MORADA NOBRE . ITAPOROROCA - PB, CPF NO 056,753.394-85, CARTEIRA DE IDENTIDADE NO

2213955 SSPiDF, DORAVANTE SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO

,.... -.,,, CNPJ NO.,.., ,,,, NESTE ATO REPRESENTADO POR ,. RESIDENTE E DOMICILIADO
NA ,,, ,...,.... CPF N"........, CARTEIRA DE IDENTIDADE N" '' , DORAVANTE
SIMPLESMENTE CONTRATADO, DECIDIRAM AS PARTES CONTRATANTES ASSINAR O PRESENTE

CONTRATO, O QUAL SE REGERA PELAS CúUSULAS E CONDIÇÔES SEGUINTES:

CúUSULA PRIII,EIRA - DOS FUNDAMENTOS:

ESTE CONTRATO DECORRE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO No DV00029/2025, PROCESSADA NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N" 14.133, DE 1O DE ABRIL DE 2021', LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 14- OE

DEZEMBRO DE 2006; E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, CONSIDERADAS AS ALÍERAÇÔES
pOSTERTORES DAS REFERTDAS NORMÃS, ÀS OUAIS OS CONTRATANTES ESTÃO SUJEITOS COMO
TAMBÉM ÀS CúUSULAS DESTE CONTRATO

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O PRESENTE CONTRATO, CUJA LAVRATURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTI

FOI AUTORIZA TEM POR OBJETO
NENTE PARA INS MANUTENÇÃO E

NTE DE ACO COM AS COND

RECARGA DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSI ES DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, INCLUSIVE O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

O SERVIÇO DEVERÁ SER EXECUTADO RIGOROSAME
EXPRESSAS NESTE INSTRUMENTO, PROPOSTA APRESENTADA, ECTFICAÇ ÔES TÉC

CoRRESPONDENTES, PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 029/2025 E TNSTRUÇ óDVOO

CONTRATANTE, DOCUMENTOS ESSES OUE FICAM FAZENDO PARTES INTEGRANTE

PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÁO

tÇóES
NICAS
ES DO
SDO

Rua Frei Damiáo de Bozzano - N' 07 - Centro - ltapororoca/PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
cesrÃo "oe mÃos DADAS coM o Povo"
sEToR oe colrnamçÃo

cúusuu rrncEtRA - oo vALoR E PREÇos:

o VALoR TOTAL oESTE CONTRATO, A BASE DO PREÇO PROPOSTO, É DE R$ ,. (,

cúusuu QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM sENTloo EsrRlro - REAJUSTE:

NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MINIMO DE UM ANO SERÁ
coNTADo A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE,

os pREÇos CoNTRATADoS sÁo Ftxos E TRREAJUSTÁVE|S No PRAzo DE uM ANo.

DENTRo Do PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÁO E MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO CONTRATADO,
oS PREÇOS PODERÃO SOFRER REAJUSTE APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, NA MESMA
pRopoRÇÃo DA vARtAÇÃo vERtFtcADA No IPCA-IBGE ACUMULADo, ToMANDo-sE PoR BASE o
MÊs Do'oRÇAMENTo- EST|MADo, EXCLUSIVAMENTE PARA AS oBRIGAÇÓES lNlclADAS E

coNcLUIDAS Após A ocoRRÊNctA DA ANUALIDp DE.

NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÁO DO INDICE DE REAJUSTAMENTO, O_CONTRATANTE
eAGARÁ AO CONTRATADO R ttvtpORrÂltblA CALCULADA PELA ÚLTIMA VARIAÇÃO CONHECIDA,
LtoutDANDo A DTFERENÇA coRRESpoNoENTE TÃo LoGo sEJA DrvuLGADo o INDIcE DEFINlrlvo.
F|CA O CONTRntaOO OAn|GIDO A APRESENTAR MEMÓR|A DE CÁLCULO REFERENTE AO

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DO VALOR REMANESCENTE, SEMPRE QUE ESTE OCORRER.

NAS AFERTÇóES FtNAtS, O IND|CE UTILIZADO PARA REAJUSTE SERÁ, OBRIGATORIAMENTE, O

DEFINITIVO.

o REGISTRO DA VARIAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PARA FAZER FACE AO REAJUSTE DE PREÇOS
poDERÁ sER REALtzADo PoR StMPLES APosrlLA.

O pRAZO pARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, QUANDO FOR O CASO, SERÁ DE. ATÉ UM MÊS, CONTADO DA DATA DO

F6RNEC;MENT9 on oocurrlerureÇÁo coMpnoeAróRrA Do FATo IMPREVISívEL ou PREVISIVEL

DE CONSEQUÊNC|A TNCALCUúVei, OaSenvnOes AS DISPOSIÇÔES OOS ARTS. 124 A 136, DA LEI

14133n1.

cASo o INDICE ESTABELECIDO PARA REAJUSTAMENTO VENHA A SER EXTINTO OU DE QUALQUER
FORMA NÁO POSSA MA|S SER UT|L|ZADO, SERÁ ADOTADO, EM SUBSTITUIÇÃO, O QUE VIER A SER

DETERMINADO PELA LEGISLAÇÁO ENTÃO EM VIGOR.

NA AUSÊNCIA DE PREVISÁO LEGAL QUANTO AO INDICE SUBSTITUTO, AS PARTES ELEGERÃO

NOVO IND|CE OF|C|AL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR REMANESCENTE, POR MEIO

DE TERMO ADITIVO,

cúUsULÂ QUINTA. DA DOTAçÃO:

AS DESPESAS CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO, CONSTANTE DO ORÇAMENTO

Rua Frei Damião de Bozzano - N" 07 - Centro - ltapororoca/PB
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VIGENTE:

REcuRSos NÁo vtNCULADoS DE lMPosros:

í2.120 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPOROROCA

3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAçÃO

O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO MEDIANTE PROCESSO REGULAR E EM OBSERVÂNCIA ÀS
NORMAS E PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELO CONTRATANTE, BEM COMO AS DISPOSIÇÔES DOS
ARTS. 141 A 146 DA LEI 14.133t21: DA SEGUINTE MANEIRA: PARA OCORRER NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, CONTADOS DO PERIODO DE ADIMPLEMENTO,

CúUSULA SÉIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERA DETERMINADA: 12 (OOZE) MESES, CONSIDERADA DA

DATA DE SUA ASSINATURA: PODENDO SER PRORROGADA, NAS HIPÓTESES E NOS TERMOS DOS

ARTS. 105 A 114, DA LEI 14.133/21, ESPECIALMENTE AS DISPOSIÇÔES DO ART. 107, POR TRATAR-
SE A PRESENTE CONTRATAÇÃO, DE SERVIÇO CONTÍNUO.

A - INICIO: IMEDIATO;

B - CONCLUSÃO: 12 (DOZE) MESES

cúUsULA OITAVA. DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE:

A - EFETUAR O PAGAMENTO RELATIVO A EXECUçÃO DO SERVIÇO EFETIVAMENTE REALIZADO, DE

ACORDO COM AS RESPECTIVAS CúUSULAS DO PRESENTE CONTRATO;

B - PROPORCIONAR AO CONTRATADO TODOS OS MEIOS NECESSARIOS PARA A FIEL EXECUÇÁO
DO SERVIÇO CONTRATADO;

C - NOT|F|CAR O CONTRATADO SOBRE OUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA QUANTO À

OUALTDADE DO SERVTÇO, EXERCENDO A MAIS AMPLA E COMPLETA FISCALIZAÇÁO, O QUE NÃO

EXIME O CONTRATADO DE SUAS RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS E LEGAIS;

D - DESIGNAR REPRESENTANTES COM ATRIBUIÇÓES DE GESTOR E FISCAL DESTE CONTRATO,

CONFORME REQUISITOS ESTABELECIDOS NA NORMA VIGENTE, OU PELOS RESPECTIVOS
SUBSTITUTOS, ESPECIALMENTE PARA COORDENAR AS ATIVIDADES RELACIONADAS À
FTSCALTZAGÃO E ACOM EXECUÇÃO, RESPECTIVAMENTE, PERMITIDA

e 
-ConrnÀrnÇÃo oe NclA E suBSÍDlo DA FlscAllzAÇÃo coM

INFORMAÇÔES PERTIN O;

E - OBSERVAR, EM COMPATTBTLTDADE COM O OBJETO DESTE CONTRATO, AS DISPOSIÇÔES DOS

ARTS. 115 A í23 DA LEI 14.133t21.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:

OS PRAZOS MÁXIMOS DE INÍCIO DE ETAPAS OE EXECUÇÃO E DE CONCLUSÃO DO OBJETO ORA
CONTRATADO, QUE ADMITEM PRORROGAÇÃO NAS CONDIÇÓES E HIPÓTESES PREVISTAS NA LEI

14.133121, ESTÂO ABAIXO INDICADOS E SERÃO CONSIDERADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO:

A - EXECUTAR DEVTDAMENTE O SERVIÇO DESCRITO NA CúUSULA CORRESPONDENTE DO

PRESENTE CONTRATO, DENTRO DOS MEIHORES PARÀMETROS DE QUALIDADE ESTABELECIDOS
PARA O RAMO DE AT|V|DADE RELACIONADA AO OBJETO CONTRATUAL, COM OBSERVÂNCIA AOS

PRAZOS ESTIPULADOS;

B - RESPONSABILIZAR-SE POR TODOS OS ÔNUS E OBRIGAÇÔES CONC RNENTES À LEGISLAÇÃO
DAS AS DESPESAS EFISCAL, CIVIL, TRIBUTÁRIA E TRABALHISTA, BEM COMO POR

COMPROMISSOS ASSUMIDOS, A QUALOUER TITULO, PERANTE SE FORNEC DORES OU

TERCEIROS EM RAZÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAÇÃO

C - MANTER PREPOSTO CAPACITADO E IOÔNEO, ACEITO PELO CONTRÂTANTE, QUANDO DA
EXECUÇÃO DO CONTRATO, QUE O REPRESENTE INTEGRALMENTE EM TODOS OS SEUS ATOS;

D. PERMITIR E FACILITAR A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE DEVENDO PRESTAR OS INFORMES
E ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS;

E . SERÁ RESPONSÁVEL PELOS OANOS CAUSADOS DIRETAMENTE AO CONTRATANTE OU A
TERCEIROS. DECORRENTES DE SUA CULPA OU DOLO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, NÃO
EXCLUINDO OU REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO
PELO ÔRGÃO INTERESSADO;

F - NÃO CEDER, TRANSFERIR OU SUBCONTRATAR, NO TODO OU EM PARTE, O OBJETO DESTE
TNSTRUMENTO, SEM O CONHECTMENTO E A DEVIDAAUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO CONTRATANTEi

G . MANTER, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÔES
ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÔES DE REGULARIDADE E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO

RESPECTTVO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, APRESENTANDO AO CONTRATANTE OS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, SEMPRE QUE SOLICITADO;

H - CUMPR|R A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS DE

CARGOS PREV|STAS EM OUTRAS NORMAS ESPECIFICAS, AO LONGO DE TODA A EXECUÇÃO oO
CoNTRATO, E SEMPRE QUE SOLICITADO PELO CONTRATANTE, DEVERÁ COMPROVAR O

CUMPRIMENTO DESSA RESERVA DE CARGOS, COM A INDICAÇÃO DOS EMPREGADOS QUE

PREENCHEREM AS REFERIDAS VAGAS,

I - OBSERVAR, EM COMPAT|B|L|DADE COM O OBJETO DESTE CONTRATO, AS DISPOSIÇÔES DOS

ARTS. 1 í 5 A 123 DA LEI 14.133121 .

DE ADIMPLEMENTO
P RECEBER O SEU

srÇÔES DO ART. 140,

POR SE TRATAR DE SERVIÇO, A ASSINATURA DO TERMO DETALHADO D CEBIMENTO

PROVISÓRIO, SE DARÁ PELAS PARTES, OUANDO VERIFICADO O CUMPRIME DAS EXIGÊNCIAS

CúUSULA DÉCIi,A - DA ALTERAçÃO E EXTINçÂO:

ESTE CONTRATO PODERÁ SER ALTERADO COM A DEVIDA JUSTIFICATIVA, UNILATERALMENTE
PELO CONTRATANTE OU POR ACORDO ENTRE AS PARTES, NOS CASOS E CONDIÇÓES PREVISTAS

NOS ARTS. 124 A 136 E SUA EXTINÇÁO, FORMALMENTE MOTIVADA NOS AUTOS DO PROCESSO,

ASSEGURADOS O CONTRADITÓRI,O E A AMPLA DEFESA, OCORRERÁ NAS HIPÓTESES E
DrspostÇÓEs Dos ARTS. 137 A í39, TODOS DA LEt 14.133t21

NAS ALTERAçÓES UNILATERAIS A QUE SE REFERE O
14,133121, O CONTRATAOO SERÁ OBRIGADO A ACEITAR,
ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÔES OUE SE FIZEREM NOS
FIXADO NO ART. 125, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

NENHUM ACRÉSC|MO OU SUPRESSÃO PODERÁ EXCEDER O LIMITE ESTABELECIDO, SALVO AS

SUPRESSÔES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE OS CONTRATANTES'

CúUSULA DÉCIiIA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

EXECUTADA A PRESENTE CONTRATAÇÃO E OBSERVADAS AS CONDIÇ
óns oantonçóEs eACTuADAS, os ÉRo-cEDlMENTos E coNDlçÔES
OBJETO PELO CONTRATANTE OBEDECERÃO, CONFORME O CASO, ÀS DI

DA LEt 14.133/21.

DE CARÁTER TÉCNICO, ATÉ 15 (QUINZE) DIAS DA ESC CONTATADO NO

CASO OO TERMO DETALHADO DE RECEBIMENTO D EMITID INATURA PELAS

PARTES, APENAS APÓS O DECURSO DO PRAZO DE OBSERVAÇÃO OU VISTORIA, UE COMPROVE

O ATEND IMENTo DAS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS, NÃO PODENDO ESSE PRAZO SER SUPERIOR A

90 (NOVENTA) DIAS, SALVO EM CASOS EXCEPCIONAIS, DEVIDAMENTE JUSTIFICAOOS
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O FORNECEDOR OU O CONTRATADO SERÁ RESPONSABILIZADO ADMINISTRATIVAMENTE,
FACULTADA A DEFESA NO PRAZO LEGAL DO INTERESSADO, PELAS INFRAÇÔES PREVISTAS NO

ART. 155, OA LEt 14.133t21 E SERÁO APLICADAS, NA FORMA, CONDIÇÔES, REGRAS, PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NOS ARTS. 156 A 163, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, AS SEGUINTES
SANCÔES: A - ADVERTÊNCIA APLICADA EXCLUSIVAMENTE PELA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA DE

DAR,CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO, QUANDO NÁO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÁO
DE PENALIDADE MAIS GitAVE; B - MULTA DE MORA DE 0,5% (ZERO VÍRGULA CINCO POR CENT,O)

APLICADA SOBRE O VALOR DO CONTRATO, POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUçÃO
DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO; C - MULTA DE 1!o/o (OEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO

CoNTRATO POR QUALQUER DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NO REFERIDO ART.

155: D - tMpEDtMENTO DE L|C|TAR E CONTATAR NO ÀMBITO DA ADM_INISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA
E ;NDIRETA DO ENTE FEDERATTVO QUE TIVER APLICADO A SANÇÃO, PELO PRAzO MÁXIMO DE

TRÊS ANOS, APLICADA AO RESPONSAVEL PELAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NOS

INCISOS II, iII, IV. V, VI E VII DO CAPUT DO REFERIDO ART, 155, QUANDO NÁO SE JUSTIFICAR A
tMpOStÇÁO DE PENALTDADE MA|S GRAVE; E - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU

CONTRATAR NO ÂMB|TO DA ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DE TODOS OS ENTES

FEDERATIVOS, PELO PRAZO MINIMO DE TRÊS ANOS E MÁXIMO DE SEIS ANOS, APLICADA AO

RESPONSÁVEL PELAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NOS INCISOS Vlll, lX, X, Xl E xll
DO CAPUT DO REFERTDO ART. 155, BEM COMO PELAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS
NOS INCISOS II, III, IV, V, VI E VII DO CAPUT DO MESMO ARTIGO QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO

DE PENALTDADE MA|S GRAVE OUE A SANÇÃO REFERIDA NO § 40 DO REFERIDO ART. 156; F -
APLICAÇÃO CUMULADA DE OUTRAS SANÇÓES PREVISTAS NA LEI í4,133/21.

SE O VALOR DA MULTA OU |NDENIZAÇÀO DEVIDA NÃO FOR RECOLHIDO NO PRAZO OE 15 DIAS

ApóS A COMUNTCAÇÃO AO CONTRATADO, SERÁ AUTOMATICAMENTE DESCONTADO DA PRIMEIRA

PARCELA DO PAGÀMENTO A OUE O CONTRATADO VIER A FAZER JUS, ACRESCIDO DE JUROS

MORATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, OU, QUANDO FOR O CASO' COBRADO

JUDICIALMENTE.

CúUSULA DÉCIi,A TERCEIRA - OA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

NOS CASOS DE EVENTUAIS ATRASOS OE PAGAMENTO NOS TERMOS DESTE INSTRUMENTO, E

DESDE oUE O CONTRATADO NÃO TENHA CONCORRIDO DE ALGUMA FORMA PARA O ATRASO,

SERÁ ADM|T|DA A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, DEVIDA DESDE A DATA LIMITE FIXADA PARA O

PAGAMENTO ATÉ A DATA CORRESPONDENTE AO EFETIVO PAGAMENTO DA PARCELA OS

eruõÀnOóS rr,ronATóRtos DEVTDOS EM RAZÃO DO ATMSO No PAGAMENTO SERÃO CALCULADOS

õóú ú1úâôÁo óÀ secúnfu FóRMULA: EM = N x Vp x t, 6NDE: EM = ENçARG9S MoRAróRloS;
t't = llúUenO ôe DIAS ENTRE A DATA PREVTSTA PARA O PAGAMENTO E A DO EFETIVO PAGAMENTO;

VP = VALOR DA
O"r*96; t= (TX
DOZE MESES OU
SUBSTITUA. NA
FINANCEIRA VENHA A SER EXTINTO OU DE OUA
SERA ADOTADO, EM SUBSTITUIÇÃO, O OUE VIER
EM VIGOR,

cúusulA DÉctMA QUARTA - oAs oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:

A. AS PARTES CONTRATANTES DEVERÃO CUMPRIR A LEI N' 13.709' DE

OUE É A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS LGPD, QUAN
PESSOAIS A OUE TENHAM ACESSO EM RAZÃO DESTE CONTRATO' IN
DECLARAÇÃO OU DE ACEITAÇÁO EXPRESSA

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

B - OS DADOS
JUSTIFICARAM S
LEt 13.709/18.

4 DE AGOSTO DE 2018,
A TODOS OS DADOS

PENDENTEMENTE DE

ALIDADES QUE
IOS DO ART, 60, DA

D

OBTIDOS SOMENTE PODERÁO SER UTILIZADOS PARA
EU ACESSO E DE ACORDO COM A BOA-FÉ E COM OS PRI
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C - É VEDADo o CoMPARTILHAMENTo CoM TERCEIROS DE QUALQUER DADO OBTIDO, FORA DAS
HIPÓTESES PERMITIDAS EM LEI.

D - coNsTtrut ATRTBUtÇÃo Do coNTRATADo oRtENTAR E TRETNAR SEUS EMPREGADoS, QUANDo
FOR O CASO, SOBRE OS DEVERES, REQUISITOS E RESPONSABILIDADES DECORRENTES DA LGPD,

E - o CoNTRATANTE DEVERÁ sER tNFoRMADo, No pRAzo DE crNco D|AS úTEts soBRE ToDos
os coNTRATos DE suBopERAÇÂo FTRMADoS ou ouE VENHAM A sER CELEBRADoS PELo
CONTRATADO.

F - o coNTRATADo DEVERÁ ExrcrR DE SUBoPERADoRES E suBcoNTRATADos o cUMPRtMENTo
DOS DEVERES DA PRESENTE CLÁUSULA, PERMANECENDO INTEGRALMENTE RESPONSÁVEL POR
GARANTTR suA oBSERVÂNctA.

G - o CoNTRATANTE PODERÁ REALIZAR DILIGÊNCIA PARA AFERIR O CUMPRIMENTO DESTA
CúUSULA, DEVENDO O CONTRATADO ATENDER PRONTAMENTE EVENTUAIS PEDIDOS DE
coMPRovAÇÃo FoRMULADoS.

H - o coNTRATADo DEVERÁ pRESTAR, No PRAzo FtxADo PELo coNTRATANTE, pnoRRoeÁvel
MEDTANTE JUSTtFtcATtvA, QUA|SQUER tNFoRMAÇÔEs AcERcA Dos DADos PESSoAIS PARA
CUMPRIMENTO DA LGPD, INCLUSIVE QUANTO A EVENTUAL DESCARTE REALIZADO.

I - TERMINADO O TRATAMENTO DOS DADOS NOS TERMOS DO ART, 15, É DEVER DO CONTRATADO
ELTMTNÁ-LoS, coM ExcEÇÃo DAS H|PóTESES Do ART. 16, AMBos DA LEI 13.709/18, lNcLUlNDo
AQUELAS EM QUE NOUVCN NECESSIDAOE DE GUARDA DE DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE
coMpRovAÇÃo Do cuMpRtMENTo DE oBRtcAÇóES LEGA|S ou CoNTRATUAIS E SoMENTE
ENoUANTo NÃo PRESCRITAS ESSAS OBRIGAÇÔES.

J - oS BANCOS DE DADOS FORMADOS A PARTIR DA EXECUÇÁO DO OBJETO DESTE CONTRATO,
NOTADAMENTE AQUELES QUE SE PROPONHAM A ARMAZENAR DADOS PESSOAIS, DEVEM SER

MANTTDOS EM AMBIENTE VTRTUAL CONTROLADO, COM REGISTRO INDIVIDUAL RASTREÁVEL DE

TRATAMENTOS REALIZADOS, CONFORME ART. 37, DA LEI 13.709/18, COM CADA ACESSO, DATA,

HoRÁRto E REGtsrRo DA F|NAL|DADE, PARA EFElro DE RESPoNSABILIZAÇÃo, EM cASo DE

EVENTUATS OMTSSôES, DESVTOS OU ABUSOS. OS REFERIOOS BANCOS DE DADOS DEVEM SER

DESENVOLVIDOS EM FORMATO INTEROPERÁVEL, A FIM DE GARANTIR A REUTILIZAÇÃO DESSES

DADOS PELO CONTRATANTE NAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LGPD.

K - O PRESENTE CONTRATO ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÔES NOS PROCEDIMENTOS PERTINENTES
AO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, QUANDO INDICADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, EM

ESPEC|AL A AUTORTDADE NACTONAL DE PROTEÇÁo DE DADOS, POR MElo DE OPINIÓES TÉCNlcAS
oU RECoMENDAÇÔES, EDITADAS NA FORMA DA LGPD.

cúusuLA DÉcrMA eutNTA - Do FoRo:

PARA DIRIMIR AS OUESTÔES DECORRENTES DESTE CONTRATO, AS PARTES ELEGEM O FORO DA

COMARCA DE MAMANGUAPE.

EM 02(DUAS) VIAS,E, POR ESTAREM DE PLENO ACORDO, FOI LAVRADO O PRESENTE CON
O QUAL VAt ASSINADO PELAS PARTES E POR DUAS TESTEMUNHAS.
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ITAPOROROCA - PB, ,.. DE DE

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAÇÃO

UN TDA-DE QUANTIDADE P.U NITÁRIO P. TOTALDESCRIÇÁO DO ITEM
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT
DE gOOOBTUS

TNSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT
DE I2OOOBTUS

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT
DE I EOOBTUS

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE AR
CONDICIONADO DE 9OOOBTU

r-rvpsá e u.tuureNçÃo DE AR
CONDICIONADO DE I2OOOBTU

LTMPEZA e vllurelÇÃo DE AR.

CONDICIONADO DE I8OOOBTU

RECARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO
DE gOOOBTU

RECARGA op cÁs og AR coNDICIoNADo
DE I2OOOBTU

RECARGA oB cÁs oe AR coNDtcloNADo
DE ISOOOBTU

Total
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CIDO EM

PARA OS FINS DESTA DISPENSA, O PRESTADOR DE SERVIÇOS DECLARA:

DECLARACÔES

1) SOB AS PENAS DA LEI, QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE
' DOS CUSTOS pARA nieúoirr,terurO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADoS NA

õóHsrriúiç,qo ÉÉóennt-, úÀs r-ers TRABALH;5JáS, NAS N9RMAS INFRALEGAIS' NAS

õóiiüiriõôÉícouÉr-üÀ-s oÉ rRRenLHo E Nos rERMos DE AJUSTAMENT9 DE coNDUrA

VIGENTES NA OATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS-

eUE NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÁO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS.

ÊHõeÊéós-'ànevróexcrlÀrós, innsRLHtsrns, rRtBUrÁRloS, :coMERClAls E- quAlsouER
óúinós oue tNctDAM DtRErÀbu tuórnernueúre NA PRESTAÇÃ9 Dos SERVIÇgS soBRE o
oBJETO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N": DV00029/2025.

SOB AS eENAS DA LEt, QUE INEXISTE ATÉ A PRESENTE DATA FATO IMPIDITIVO NO OUE DIZ

#õóà"rro X iínãrlrrÀ'çÃórpÁiiíilrpÃçÀô r'rA e-RESENTE LrcrrÁÇÁo, EqrANDo crENrE DA

OBRIGATORIEDADEDEJNFORMAROCORRÊNCIASPOSTERIORES. \
4) OUECUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3" OA LEI COM EN

DE 2006. ESTANDO APTO A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO

SEUS ARTIGOS 42 AO 49

DenEcdodos
comopdrb

B
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ANEXO IV- i'ODELO OE PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N":
ENDEREÇO: NO:

BAIRRO: CEL/VVHATSAPP N":

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:
ME0EPP()EOUIPARADAS( - )
TLUSTRE SR". AGENTE DE CONTRATAçÃO DA PREFEITURA ilUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB. A
EMPRESA ACIMA QUALIFICADA APRESENTA A SEGUINTE PROPOSTA PARA A OISPENSA OE

LrcrTAÇÁo N": DV00029/2025. TENDO COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE E!1P!ESA No RAMO
pERT;úENTE pARA TNSTALAÇÃO, MANUTENÇÁO E REçARGA DE AR coNDlCloNADO, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES ÓE AOUIruISTRRÇÁO MUNICIPAL, INCLUSIVE O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE,

t--

2
L

F
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5) SOB AS PENAS DA LEI, QUE ESTA CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÔES CONTIDAS NO
AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA E SEUS ANEXOS.

6) SOB AS PENAS DA LEI, QUE ESTÁ CIENTE DO CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO
PREVISTA NA NORMA VIGENTE, CONSOANTE ART. 93, DA LEI FEDERAL NO 8.21 3, DE 24 DE JULHO
DE 1991, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E
OUE, SE APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA, ATENDE ÀS REGRAS DE
ACESSIBI LIDADE PREVISTAS.

7) SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, INSALUBRE OU PERIGOSO E NEM MENOR DE DEZESSEIS ANOS, EM QUALQUER
TRABALHO, PODENDO EXISTIR MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE; EM ACATAMENTO ÀS DISPOSIÇÓES DO ART.
70, tNctso xxxilt, DA coNSTtTUtÇÁo FEDERAL, ACRESCTDO PELA LEI FEDERAL N" 9.854, DE 27
DE OUTUBRO DE í999,

(ctDADE),_/_/2025
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